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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3.487, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DO IDOSO

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados e empossados, de 
conformidade com o Artigo 1.º da Lei n.º 1.674, de 23 de 
agosto de 2010, os seguintes membros do Conselho Municipal 
do Idoso:

I – REPRESENTANTE DA ÁREA GOVERNAMENTAL:

Como representante da Secretaria de Assistência Social:

Júlio Cesar dos Santos (titular)

Aline de Sousa Viana (suplente)

Como representante da Secretaria de Saúde:

Silvia Regina de Moraes Scalice (titular)

Kelly Cristina Sanna Barros (suplente)

Como representante da Secretaria de Educação:

Lucia Elena Del Arco Cervo (titular)

Tânia Margarida Ivok (suplente)

Como representante da Secretaria de Esporte e Cultura:

Juliana Pereira Ferro (titular)

Carlos Augusto Crimberg (suplente)

Como representante da Secretaria de Agricultura :

André Ricardo Magalhães Baricordi (titular)

Antonio Henrique Balbino Pereira (suplente)

II – REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS NÃO 
GOVERNAMENTAIS:

Como representante da APAE

Alessandra Aparecida Peres Margarido (titular)

Maria de Lourdes Sanches Trevisan (suplente)

Como representante Vila São Vicente de Paulo

Edméia Guimarães Nascimento (titular) -

Nilce Aparecida Pansonato Ramos (suplente)

Como representante da AVBV

Odete Poli Novas Arroyo (titular) –

Elisandra de Souza Costa Brunelli (suplente)

Como representante do Clube da 3ª Idade

João de Deus (titular) –

Maria Helena Rodrigues (suplente)

Como representante do SCFV

Edna Bergamasco (titular)

Ivone Carlota Vequiato – (suplente)

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 3.230, 12 de junho de 2019.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 16 de novembro de 2020.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

DECRETO N.º 3.491, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a adequação do Plano 
São Paulo de Retomada Consciente, de 
acordo com a fase atribuída (amarela), 
das cidades que pertencem a Divisão 
Regional de Saúde 5 (DRS - V) mantendo 
assim as medidas de contenção e 
prevenção”.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando o reconhecimento da transmissão 
comunitária do Coronavírus (Covid-19) em todo o território 
nacional pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria 454 
de 20 de março de 2020;

Considerando a Lei Federal n.º 13.979 de 06 de fevereiro 
de 2020, na qual dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando a Portaria n.º 356 de 11 de março de 2020 
do Ministério da Saúde que dispõe sobre a regulamentação 
e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

Considerando a portaria interministerial nº 5 de 17 de março 
de 2020 que dispõe sobre a compulsoriedade das medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública previstas na 
Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020;

Considerando o Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março 
de 2020 do Senado Federal na qual reconhece, para os fins 
do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio 
da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;

Considerando as decisões dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal - STF que dão autonomia para prefeitos 
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e governadores flexibilizarem setores locais, tendo como 
protocolos da saúde e fundamentação científica;

Considerando que Monte Azul Paulista tem se orientado 
pelas medidas preconizadas pela OMS (Organização Mundial 
de Saúde) a qual reconhece a situação de pandemia do 
COVID-19, adotado os critérios sugeridos pelo Ministério da 
Saúde, atuando em concordância com a Secretaria Estadual de 
Saúde do Estado de São Paulo e cumprindo determinações da 
DRS - V (Divisão Regional de Saúde 5), na qual pertencemos 
que é Barretos e tem tomado todas as devidas providencias 
possíveis para combate a disseminação do COVID-19 e 
realizado testes rápidos para detectar possível contaminação, 
mantendo um quadro estável de contaminação

Considerando o Decreto Estadual nº 64.879/2020, de 20 
de março de 2020 do Governador do Estado de São Paulo 
que reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da 
pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo e 
dá providências correlatas;

Considerando o Decreto Estadual nº 64.881/2020, de 22 de 
Março de 2020 o qual instituí a a quarentena em todo Estado 
de São Paulo;

Considerando o disposto no Decreto nº 64.994/2020, de 
28 de Maio de 2020, que dispõe sobre o Plano São Paulo 
“Retomada Consciente”, a qual enquadra Monte Azul Paulista 
na região Administrativa de Barretos/SP e que a partir do dia 
17 de novembro de 2020, o governo de São Paulo através do 
Decreto Estadual n.º 65.295 de 16 de novembro de 2020 inclui 
esta região na fase amarela do Plano São Paulo Retomada 
Consciente, na qual permanecera até o dia 16 de dezembro 
do corrente ano, assim, sendo este o décimo quinto período 
de quarentena no Estado de São Paulo, que por ser uma 
retomada consciente da economia por fases e por regiões 
conforme prevê o plano, com cuidado, com segurança e 
dentro dos limites determinados pela ciência e pela medicina e 
seguindo orientação Monte Azul Paulista esta adotando estas 
novas medidas de contenção e prevenção;

Considerando decisões conjuntas dos Prefeitos da 
região administrativa de Barretos /SP, através do consórcio 
CODEVAR;

DECRETA:

Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos 
no Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, e 
também na decisão do dia 17 de novembro de 2020 tomada 
pelo Governo do Estado de São Paulo, através do Decreto 
Estadual n.º 65.295 de 16 de novembro de 2020, fica estendida, 
até 16 de dezembro de 2020, a vigência deste:

I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto 
Municipal nº 3.425, de 30 de junho de 2020;

II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito 
da Administração Pública Municipal, nos termos do Decreto 
Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficam mantidas as disposições constantes nos 

decretos municipais listados abaixo, revogado as disposições 
em contrárias.

I - Decreto nº 3364, de 28 de fevereiro de 2020;

II - Decreto nº 3366, de 28 de fevereiro de 2020;

III - Decreto nº 3378, de 23 de março de 2020;

IV - Decreto nº 3390, de 07 de abril de 2020;

V – Decreto nº 3393 de 07 de abril de 2020;

VI – Decreto nº 3403 de 04 de maio de 2020;

VII – Decreto nº 3408 de 07 de maio de 2020;

VIII – Decreto nº 3412 de 29 de maio de 2020;

IX – Decreto nº 3416 de 01 de junho de 2020;

X – Decreto nº 3422 de 15 de junho de 2020;

XI – Decreto nº 3425 de 30 de junho de 2020;

XII – Decreto nº 3436 de 15 de julho de 2020;

XIII – Decreto nº 3440 de 30 de julho de 2020;

XIV – Decreto nº 3446 de 11 de agosto de 2020;

XV – Decreto nº 3450 de 24 de agosto de 2020;

XVI – Decreto nº 3457 de 08 de setembro de 2020;

XVII – Decreto nº 3464 de 28 de setembro de 2020,

XVIII – Decreto nº 3479 de 28 de outubro de 2020.

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista-SP, 23 de 
novembro de 2020.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura 
municipal de Monte Azul Paulista, em 23 de novembro de 
2020.

Carlos Eduardo Pereira de Souza

Agente Administrativo II

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 106/2020

REGISTRO DE PREÇOS 18/2020
A Prefeitura de Monte Azul Paulista torna pública a 

homologação do procedimento licitatório referente ao Pregão 
Presencial nº 25/2020, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE 
PORTAL COM DETECÇÃO DE TEMPERATURA, no Sistema 
de Registro de Preços, visando atender a o Município de Monte 
Azul Paulista/SP no combate ao COVID-19 e em conformidade 
com o discriminado no Anexo I – Termo de Referência e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos, bem como 
resultado de seu julgamento quanto ao item 01, adjudicado à 
empresa WAGNER SANTANA BRANCO, com o valor total de 
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R$ 610.500,00 (seiscentos e dez mil e quinhentos reais).

Monte Azul Paulista- SP, 23 de novembro de 2020.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto e Meio 
Ambiente de Monte Azul Paulista

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

SAEMAP – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO E 
MEIO AMBIENTE DE MONTE AZUL PAULISTA

CNPJ 09.246.328/0001-67 – Rua Benjamin Constant, 195, 
Centro – Monte Azul Paulista/SP

EXTRATOS DE CONTRATOS:
TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 023/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO ALTERADO: 030/2018. 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: Atualização de valores em 
20,92% e Prorrogação da vigência por 12 (doze) meses a 
partir de 13/12/2020. CONTRATADA: Fiorilli Software LTDA. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 23/11/2020. INÍCIO DA 
VIGÊNCIA: em 13/12/2020. VALOR (R$): 6.987,60.

Cláudio Antônio Henrique – Superintendente do SAEMAP

TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 024/2020. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO ALTERADO: 010/2020. 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: Prorrogação da vigência 
por 90 (noventa) dias a partir de 01/01/2021. CONTRATADA: 
Usina do Vale Construtora Eireli. DATA DA ASSINATURA DO 
TERMO: 23/11/2020. INÍCIO DA VIGÊNCIA: em 01/01/2021.

Cláudio Antônio Henrique – Superintendente do SAEMAP
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